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INDICAÇÃO N° /2025 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jequié, Zenildo 

Brandão, com encaminhamento aos órgãos competentes, que sejam adotadas as 

providências necessárias para a instalação de um caixa eletrônico da rede 

Banco24Horas no Centro de Abastecimento de Jequié, preferencialmente junto ao 

módulo da Guarda Municipal ou em outro ponto estrategicamente localizado no 

interior do espaço, assegurando seu funcionamento durante todo o horário de 

expediente comercial. 

JUSTIFICATIVA 

O Centro de Abastecimento de Jequié é um dos principais núcleos de 

comércio popular do município, reunindo diariamente centenas de pessoas, entre 

consumidores, comerciantes, feirantes e transportadores. Trata-se de um espaço de 

grande circulação, que movimenta a economia local e abastece não apenas a sede, 

mas também distritos e municípios vizinhos. 

Atualmente, a inexistência de um terminal bancário no local obriga clientes e 

comerciantes a se deslocarem para outros pontos da cidade sempre que necessitam 

de dinheiro em espécie ou serviços bancários básicos, como depósitos, 

transferências e consultas. Esse deslocamento acarreta perda de tempo, interrupção 

das atividades comerciais e exposição a riscos de segurança. 

A instalação de um caixa eletrônico no próprio Centro de Abastecimento trará 

benefícios imediatos e relevantes: 

• Praticidade e economia de tempo: usuários poderão realizar saques e 

transações sem se afastar do espaço comercial; 

• Fortalecimento do comércio local: a disponibilidade de dinheiro em espécie no 

local favorece compras imediatas, estimulando o consumo; 
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• Maior segurança: a proximidade do módulo da Guarda Municipal reduz a 

vulnerabilidade a crimes e proporciona mais tranquilidade aos usuários; 

• Apoio ao trabalho dos comerciantes: a possibilidade de depósitos rápidos e 

seguros diminui o risco de portar valores durante longos deslocamentos; 

• Atração de mais consumidores: a presença de infraestrutura bancária 

moderna torna o espaço mais completo e funcional. 

Além de atender a uma demanda real e recorrente da população, a medida 

representa um avanço na modernização e valorização do Centro de Abastecimento, 

transformando-o em um equipamento público mais seguro, eficiente e atrativo para 

negócios e eventos. 

Diante do exposto, considerando a relevância econômica, social e de 

segurança desta proposta, espera-se que o Executivo Municipal priorize a instalação 

do caixa eletrônico, em parceria com a rede bancária responsável, garantindo 

benefícios diretos para toda a comunidade jequieense e para a dinâmica comercial 

da cidade. 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2025. 
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ATENDIDO 
Of. n.° 3n/c2i0,225-

Em:  &(i O3i 02 .5 

ATENDA-SE 

Sala das Sessões em.

ARQUIVE-SE 
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